
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2025

     

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 4 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar acrescido
da seguinte estratégia 4.16:

"Estratégia 4.16: Implementar programas e ações para fortalecer
o  papel  da  família  como fator  fundamental  para  o  sucesso  da
aprendizagem dos estudantes,  incentivando o engajamento dos
pais  ou responsáveis  no acompanhamento  da vida escolar,  na
criação  de  um ambiente  doméstico  propício  aos  estudos  e  na
colaboração com a escola para a formação integral das crianças e
jovens."

JUSTIFICAÇÃO

O  envolvimento  da  família  é  um  dos  pilares  para  o  sucesso  escolar  e  a
aprendizagem  efetiva  dos  estudantes.  Esta  estratégia  visa  consolidar  e
promover a participação familiar ativa no processo educacional, reconhecendo
seu  impacto  positivo  no  desempenho  acadêmico  e  no  desenvolvimento
socioemocional.

Ao orientar as políticas para o fortalecimento da parceria entre escola e família,
a estratégia contribui para criar um ambiente de apoio mútuo que maximize as
oportunidades de aprendizagem e o desenvolvimento integral dos alunos.

Sala das sessões, .......................................
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